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2.1. TERMO DE COMPROMISSO INICIAL 
Documento a ser inserido na documentação de habilitação 

A empresa, BROKOLIS DO BRASIL EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO L TOA (PRODUTORA), 
titular da inscrição no CNPJ sob nº 05.656.299/0001-50, estabelecida ou sediada na R 
PALMIRA, Nº 833, BAIRRO SERRA, CIDADE DE BELO HORIZONTE, MINAS GERIAS, 
CEP 30.220-11 O, que passa a ser denominada PRODUTORA, pela pessoa de seu 
representante legal, infra assinado, firma o presente termo de compromisso, no que se 
declara e se obriga reciprocamente a: 

A PRODUTORA neste ato declara de forma solene assumir responsabilidade por toda 
prestação de serviços descritos no termo da sessão pública, comprometendo-se a responder, 
no que couber e pelo que for imposto legislativamente, por todos os atos que implicarem 
feitura do projeto, sua boa consecução, sua segurança, no ato de criação, desenvolvimento e 
finalização das peças, sendo responsável pela manutenção das CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO descritas no termo da sessão pública. 

Entre as obrigações a que a PRODUTORA aqui se compromete estão: 

• Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;
• Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados

na Proposta Técnica apresentada na sessão pública para fins de comprovação de
capacidade de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo TSE;

• Manter durante todo o período de prestação dos serviços as condições de habilitação
exigidas na sessão pública, incluídas as parcerias e subcontratações com empresas
e/ou profissionais indicados para a qulificação e pontuação da proposta técnica;

• Responsabilizar-se pelo comportamento e postura de seus profissionais no trato e
relacionamento com a equipe do TSE, da agência OCTOPUS e qualquer outra
instituição envolvida na prestação dos serviços;

• Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a
trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

• Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de
proteção à propriedade intelectual , direitos de propriedade ou direitos autorais ,
relacionadas aos serviços propostos;

• Adotar as providências necessárias para que qualquer serviço considerado não
aceitável pelo TSE e OCTOPUS, no todo ou em parte, incluída criação, produção ,
veiculação ou distribuição ,seja refeito ou reparado nos prazos estipulados.sem ônus
para o contratante;

• Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de
autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produção.
Fica estabelecida a cessão dos direitos patrimoniais do autor de qualquer material
envolvido nesse projeto ao TSE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos
diretamente ou por intermédio de terceiros, em prazos e praças estabelecidos, sem
que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

O não cumprimento de qualquer um dos compromissos aqui assumidos acarretará 
penalidades que poderão ir desde glosa nos pagamentos devidos pela prestação dos 
serviços para cobrir eventuais custos e danos ao TSE, até o término do contrato de prestação 
de serviços, com chamamento da segunda colocada na sessão pública. 
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Este compromisso, de responsabilidade assumida e da abstenção de atos de caução 
compromissada, só surtirá efeitos jurídicos entre a PRODUTORA e a OCTOPUS em caso de 
contratação formal dos serviços. 

Pelo que, na melhor forma de direito, por meio deste Termo se compromete, subscrevendo-o: 

Brasília -DF, 24 de junho de 2022. 
TITULO DO PROJETO: campanha 'Voto 70+ 2022' 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 de junho de 2022 
Assinatura do responsáv ela PRODUTORA/ EMPRESA-LI DER: 

fõs.656.�99'0001-Sõl 
BROKOLIS DO BRASIL EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO L TOA 
CNPJ: 05.656.299/0001-50 

B�0'<0l lS DO 8Q.6.S1L 
EDI(�O F. F���LTZI\Ç�(I LT()A. 

Eduardo Silva das Neves 
CP F: 036.192.526-37 

l<ua Palmira, 833 

Serra - CEº 30-nO-t tO 

._. !Jft 8 HG?t?ONTE -:. M� 

Em caso de empresas reunidas, o termo deverá contar com assinatura dessas empresas, 
comprovando ciência e concordância com os compromissos assumidos. 

Assinatyr�· do/esyonsável pela EMPRESA 1 (COM CNPJ E CPF DO RESPONSÁVEL): 

40 115.037.984/0001-527 
/-�� 

PERE�f NO MUSIC LTDA PEREGRINO MUSIC LTDA 

CNP1· 15.037.984/0001-52 RUA MAJOR LOPES, 760 - CASA 5 

Daniel Gomes de Faria BAIRRO SÃO PEDRO - CEP 30330-050 

CPF: 036.964.716-58 
L§_ELO HORIZONTE - MQ_J 

Assinatura do responsável pela EMPRESA 2 (COM CNPJ E CPF DO RESPONSÁVEL): 

GRAVATA FOTOGRAFIA EIRELI - ME 
CNPJ: 23.162.154/0001-85 
Pedro Soares Gravatá 
CPF: 051.363.816-47 

Assinatura do responsável pela E{j:z,:; CNPJ E CPF DO RESPONSÁVEL) 
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